
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO GESTOR DO PARQUE MUNICIPAL CASA MODERNISTA 
 

   

 
ATA DA 16ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO PARQUE 

CASA MODERNISTA. 
(Biênio 2016/2018) 

 

 

Local: Rua Santa Cruz, no 325, Vila Mariana, CEP 04121-000 

Data: 28 de setembro de 2017 

Horário: 14h00 até 16h00. 

 

I. PAUTA: 

 Leitura e aprovação da ata da 15ª Reunião Ordinária, realizada em 31 de 

agosto de 2017. 

 Informes Gerais: Eventos do Museu Casa Modernista e Levantamento Fundiário 

 Item 01: Carta com dúvidas de frequentador. 

 Item 02: Quórum Mínimo. 
 Item 03: Aprovação do Grupo de Trabalho: Revisão do Regimento Interno do 

Conselho Gestor do Parque. 

 Item 04: Segurança Participativa 
 Item 05: Evento Escola Eduque 

 

 

II. REUNIÃO DO CONSELHO GESTOR: 

 

 

 Leitura e Aprovação da Ata da reunião anterior  

 

A ata da 15ª da reunião Ordinária do dia 31 de agosto de 2017 foi lida e aprovada 

por unanimidade. 

 

 

 Informes gerais 

 

 Os educadores do Museu Casa Modernista, Diego e Talita, informaram que 

ainda neste semestre, haverá a realização de um Sarau Musical nas 

dependências do Museu. 

 A conselheira e diretora do Museu Casa Modernista, Sarita Pinheiro Pina, 

apresentou o levantamento fundiário do Museu. Documento este, fornecido 

pela procuradoria do Estado de São Paulo. O documento ficou de ser 

escaneado e enviado aos demais conselheiros.  

 

 

 



 Item 01: Carta com dúvidas de frequentador. 

 

O Coordenador do Conselho Gestor pediu desculpas pela falta de conhecimento e 
do modo como conduziu a solicitação do frequentador do parque, s.r. Marcos Antônio 
Campo Claro. O envio da carta com as dúvidas deveria ter sido aprovado em reunião 
ordinária, e enviada aos destinatários como “Solicitação de Informações do Conselho 
Gestor”.  

O envio da carta foi aprovado. O coordenador do conselho deverá encaminhar a 

carta para apreciação das autoridades pertinentes. 

 

 Item 02: Quórum Mínimo. 
 

Dentro da deliberação sobre o item anterior, o secretário geral do conselho, o s.r. 
João Luiz Corbett, questionou a questão da formação de um “´quórum mínimo”. O 
argumento foi baseado na lei 15.910, que não estipula quórum mínimo para as reuniões, 
bem como para aprovações de temas discutidos em reunião do conselho gestor.   

Por unanimidade, foi aprovado o envio deste questionamento para que SVMA se 
manifeste sobre a questão, e possa orientar o Conselho Gestor no seu funcionamento. 
 

 Item 03: Aprovação do Grupo de Trabalho: Revisão do Regimento Interno 
do Conselho Gestor do Parque. 

 

O coordenador do Conselho Gestor sugeriu a formação de um grupo de trabalho 
para a revisão do Regimento Interno do Conselho Gestor. A concepção da sugestão foi 
formada durante os trabalhos sobre o regimento interno, onde estavam presentes o s.r. 
Renato Carbone Júnior e o s.r. Marco Antônio Campo Claro.  

 
A criação do grupo foi aprovada pelo conselho. 
 

 
 Item 04: Segurança Participativa. 
 
O s.r. Renato Carbone Júnior apresentou ao Conselho Gestor, um sistema de 

segurança existente no bairro Chácara Klabin, chamado: Segurança Participativa. 
Que consiste na criação de uma rede de comunicação entre pontos estratégicos no 

bairro, como condomínios, hospitais e serviços públicos, comunicando rapidamente a esta 
rede e a polícia, qualquer atitude suspeita ou prática criminosa. 

O Conselho aprovou por unanimidade a continuação da discussão deste assunto e 
a criação de um grupo de trabalho futuro. 

 

 Item 05: Evento Escola Eduque  
 

Diego e Talita, educadores do museu Casa Modernista, apresentaram a proposta 
de atividade da Escola Eduque, situada na Av. Bosque da Saúde, 1404. Nesta atividade, 
a escola pretende visitar o museu Casa Modernista e posteriormente, realizar atividades 
no parque. Ainda de acordo com os educadores, esta atividade já havia sido aprovada por 
parte da Secretaria Municipal da Cultura, e que a escola enviou a solicitação de 
autorização da Secretaria do Verde e Meio Ambiente. 

Após deliberação sobre a importância da realização de atividades culturais no 
parque, o Conselho Gestor não se opôs a realização do evento, ressaltaram a importância 
de informar aos responsáveis sobre as observações constantes no regulamento de uso 
do parque, e solicitou aos educadores do Museu que enviassem aos membros do 
conselho gestor, a proposta da escola com detalhes. O administrador do parque se 
comprometeu a entrar em contato com o setor de eventos da SVMA para obter mais 
informações a respeito da atividade da escola Eduque.  



 
III. ENCAMINHAMENTOS: 

 

Conforme deliberação do Conselho Gestor foi decidido: 

 

► Envio de solicitação de informações sobre as dúvidas do s.r. Marco Antônio Campos 

Claro. 

 

► Envio de solicitação de informações sobre as a formação de quórum mínimo para as 

reuniões do conselho gestor. 

 

► Envio da minuta da revisão do Regimento Interno. 

 

► Envio do Levantamento Fundiário aos membros do Conselho Gestor. 

 

► Envio de mais informações sobre as atividades da Escola Eduque. 

 

Nada mais havendo a tratar, o Coordenador do Conselho Gestor, Administrador Fábio 

Shindi Oya encerrou os trabalhos da 16ª Reunião Ordinária do Conselho Gestor do 

Parque Casa Modernista. A próxima reunião será realizada no dia 26 de outubro de 2017 

as 14h00, no Parque Casa Modernista. 

 

Estiveram presentes os conselheiros que assinaram a Lista de Presença, constante 

como ANEXO 01 desta Ata. 

 

São Paulo, 17 de Outubro de 2017. 

 

Conferência: 

________________________ 

Fábio Shindi Oya 

Administrador do Parque Casa Modernista 

Coordenador do Conselho Gestor 

 

Assinaturas dos Conselheiros presentes: 

 

__________________________ 

Sarita Pinheiro Pina 

 

__________________________ 

Sandra Neaime 

 

__________________________ 

Adriana Paula E.S Gomes 

 

__________________________ 

João Luiz Corbett 

 

__________________________ 

Renato Carbone Júnior 




